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ATA DE L|C|TAçÃO Ns.006/2020

pRocEsso Ltc|TATÓRto Ne. 003/2020

EDITAI DE TOMADA DE PREçO5 Ne. 001/2020

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA, ENTTDADE ESPEC|ALIZADA OU tNSTtTUtçÃO DE

ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA), PARA A
ELABORAçÃO DE EDITAL E REALIZAçÃO/EXECUçÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DE ASSISTENTE SOCIAL 20 (VINTE)

HORAS, PS|CóLOGO(A) 20 (VtNTE) HORAS E CUTDADORAS REGTME DE ESCATA 24HX48H,
PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR".

.LS, N"Ll$)-

,/ )1

I l0-

Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Fevereiro (02) do ano dois mil e vinte (2020), nesta
cidade de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal,
slta à Rua Jose de França Pereira, L0, na sala de Licitações, presente a Sra. Crislaine da Luz

Castro, Reginaldo Maciel de Oliveira e Odair José Ferreira de Lima, Presidente e Membros
da Comissão de Licitações, respectivamente, nomeados pelo Decreto np.011/2019, e aí

sendo 09h00min, pelo Presidente foi declarada aberta a Sessão para tratar do processo

Licitatório np.003/2020 elaborado na Modalidade Tomada de Preços ne.001/2020, que

tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA, ENTTDADE ESPEctALtzADA OU
INSTITUIçÃO DE ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU

PRIVAOA), PARA A ETABORAçÃO DE EDITAL E REATIZAçÃO/EXECUçÃO DE CONCURSO

PÚBLIco PARA PRovIMENTo DE vAGAs Do QUADRo PERMANENTE DE ASSISTENTE

socrAL 20 (vrNTE) HoRAS, PS|CÓLOGO(A) 20 (VTNTE) HORAS E CUIDADORAS REGIME DE

ESCALA 24HX48H, PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR". PEIA COMiSSãO

foi constatado que o Edital de Licitação - TOMADA, foi expedido em data de 22 de Janeiro
de 2020 e sua publicação se deu no dia 23 de Janeiro de 2020, no Jornal Correio do

Cidadão edição n.s 1194 e no Diario Oficial do Estado do Paraná na data de 23 de Janeiro
de 2020 edição n.' 10611. Retirou o edital para participar da presente licitação as

seguintes empresas: 01) EPt EMPRESA PARANAENSE DE LICITAçÕES LTDA - ME, situada
na Av. Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de Sarandi - PR, inscrita no

C.N,P.J. N.S 09,496.620/0001-38 E 02) INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAçÃO E

ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, situada na Rua Rio de Janeiro, 713, Sala 01 - Centro,

Município de Cascavel - PR, inscrita no C.N.P.J. n.e 02.276.193/0001-33. Sendo que nesta

data verificou-se o protocolo somente das seguintes empresas 01) EPt EMPRESA

PARANAENSE DE LICITAçÕES LTDA - ME, situada na Av. Rio de Janeiro, 619 -.1D.
lndependência, Município de Sarandi - PR, inscrita no C.N.P.J. n.s 09.496.620/0001-38 e

02) TNSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAçÃO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, situada
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na Rua Rio de Janeiro,713, Sala 01 - Centro, Município de Cascavel - PR, inscrita no

C.N.P.J. n.s 02.276.193/000I-33, quais foram protocolados sua documentação até a data e

hora aprazada, seus envelopes de Habilitação Proposta Técnica e Propostã de Preços, para

esta sessão. Após iniciada a sessão de abertura dos envelopes a Comissão passaram a

rubricar os envelopes apresentados pela empresa licitante, sendo procedida a abertura do

envelope "l" da Documentação, sendo que todos os documentos que nele se continha

foram rubricados pela Comissão de Licitações. Em análise dos mesmos, verificou-se que o

licitante apresentou todos os documentos solicitados no edital e anexos, sendo declarada

HABILITADA, pela Comissão de Licitação. Em seguida passou-se a próxima fase do

certame. Efetuada a abertura do envelope 2- PROPoSTA TÉCNlcA da licitante e após

analise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estava condizente com o edital e seus

anexos, conforme tabela abaixo:

EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAçÕES

LTDA - ME

INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS.

GRADUAçÃO E ENSINO DE CASCAVEL -
IPPEC

PT = EPT + qCT + EUC +EQC PT = EPT + qCT + EUC +EQC

PT=15+tL+6,8+7,4 PT= 11 + 15 + 1,2+0,8
PI = 40,2 PT=28
Nr = (PrL/MPT) x 100 NT = (PTL/MPT x 100

NT = ao,zl40,21 x LOo NT= 28/ 40,21 x Loo

NT = 100 NT = 59,65

EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAç

LTDA - ME

INSTITUTO DE PESQUISAS, P

GRADUAçÃO E ENSINO DE CASCAVE

IPPEC

x6=(NTx7)+(NPx3 ur = ( NTxT) +(NPx 3

xP = (100x 7) +(85 x 3) NF=(69,55x7)+(35x3)
NF=700+255 NF=487,55+105

NF = 592,55

/ü !

Ficando então as licitantes com as Propostas Técnicas consideradas completas e em

conformidade com as exigências do Edital, sendo então efetuada a abertura do envelope

3- PROPOSTA DE PREçOS das licitantes e após analise de seu conteúdo verificou-se que a

proposta estava condizente com o edital sendo EPL EMPRESA PARANAENSE DE

LICITAçÕES LTDA - ME, com o valor de RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) e INSTITUTO DE

PEsQUlsAs, PÓS-GRADUAçÃo E ENslNo DE CASCAVEL - lPPEc, com o valor de RS

20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais) ficando a Nota de Preços, conforme tabela

a baixo:

.\ü

4s.n*\§F

0

NF = 955
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Assim verificando a classificação do proponente em ordem decrescente do Valor da Nota
Final foi vencedora do presente certame EPL EMPRESA PARANAENSE DE tlClTAçÔES
LTDA - ME, situada na Av. Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de Sarandi -

PR, inscrita no C.N.P.J. n.p 09.496.620/0001-38. E seguida o presidente da comissão
declina o prazo para o interesse de interposição d urso tendo em vista ser um único
participante. Como nada mais houve, encerrou-s te sessão, e por solicitação da

,ISNhLÍ

-:l

r

comissão de licitação eu Fernando Lopes

ata, que vai assinada pela comissão e demais pres e tes.
digitei a presente

./)/ ,/- ,/ / _-.t
( _ t,t í a.>< ,t.. L tl,t'c'
Crislaine da Luz Castro
Presidente

Reginaldo eO tra

b\
Lr/

Odair Jose Ferreira
Membro

de Lima
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RÉTATÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

pRoCESSO UCTTATóRtO Ne 003/2020

MODALIOADE; TOMADA DE PREçOS Ne 0Oll20ZO

oprocessoLicitatórioemepigrafe,instauradopeloMunicÍpiodeSantaMariado
oeste - pR, pela Modalidade ToMADA DE PREçOS, que tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE

ÉMPRÊSA, ENTTDADE ESPECIALIZADA OU INSTITUIçÃO DE ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDADE

OU FACUIDADE PÚBLICA OU PRIVADA), PARA A ETABORAçÃO DE EDITAI E

REAuZAçÃo/EXECUçÃO DE CONCURSo PÚBLICO PARA PRovlMENro DE VAGAS DO QUAORo

pERMANENTE DE A5STSTENTE SOCIAL 20 (vlNTE) HORAS, PSICÓLOGO(A) 20 (vlNTE) HORAS E

cUTDADORAS REGIME DE EScAtA 24HX48H, PARA O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OEsTE-

pR", pela proposta mais vantajosa para o Município - Técnica e Preço, conforme especificado no

edital de ToMADA DE PREçOS ne OO1/2019, teve os seus trâmites legais, sendo constatado a

presença das seguintes empresas licitantes: O1) EPL EMPRESA PARANAENSE DE tlC;TAçÕES 1TDA

- ME, situada na Av. Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de sarandi - PR, inscrita no

c.N.p.l. n.e 09.496.620/0001-38 e 02) INSTITUTO DE PESQUISAS, PóS-GRADUAçÃO E ENSINO DE

cAscAvEt. lPPEc, situada na Rua Rio de Janeiro, 713, Sala o1 - centro, Município de cascavel -

pR, inscrita no C.N.P.J. n.e 02.276.193/0001-33, Sendo que nesta data verificou-se o protocolo das

empresas 01) Ept EMPRESA PARANAENSE DE tlClTAçÕES LTDA - ME, situada na Av. Rio de

Janeiro,619-JD.lndependência,MunicípiodeSarandi-PR,inscritanoC'N'PJ'ne
09.496.620/oogL-38 e 02) tNsTlTUTo DÊ PESQUISAs, PÓS-GRADUAçÃO E ENSINO DE CASçAyEt'

IPPEC, situada na Rua Rio de Janeiro, 713, Sala 01 - Centro, Município de cascavel - PR, inscrita no

c.N.p.J. n.e 02.276.193/OOO1-33, quais foram protocolados seus envelopes de Habilitação,

Proposta Técnica e Proposta de Preços, para esta sessão. Após iniciada a sessão de abertura dos

envelopes a Comissão passaram a rubricar os envelopes apresentados pelas empresas licitantes,

sendo procedida a abertura do envelope ne "1" da Documentação, sendo que após análise,

verificou se que os mesmos apresentaram toda a documentação exigida pelo edital a qual foi

rubricada pela comissão de Licitação e presentes, sendo os mesmos declarados HABILITADOS para

participar do procedimento em questão.

Em seguida passou-se a abertura do envelope de np "2" contendo a Proposta

Técnica, das licitantes e após análise de seu conteúdo verificou-se que âs propostas estâvam

condizentes com o Edital e seus anexos, conforme tabela abaixo:

EPT EMPRESA PARANAENSE DE TICITAç ÕEs LTD INSÍITUTO DE PESQUISAS, Pós-cnaounç
ME E ENSINO DE CASCAVET - IPPEC
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Ficando então as licitantes com as Propostas Técnicas consideradas completas e em conÍormidade
com as exigências do Edital, sendo então efetuada a abertura do envelope "3"- PROPOSTA DE

PREÇOS das licitantes e após análise de seu conteúdo verificou-se que as propostas estavam
condizentes com o edital, sendo EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAçÕES LTDA - ME, com o

valor de R$ 18.OOO,OO (Dezoito Mil Reais) e INSÍITUTO DE PESqUISAS, PÓS-GRADUAçÃO E

ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, com o valor de RS 20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais),

ficando as Notas de Preços, conforme tabela abaixo:

Assim verificando a classificação do proponente em ordem decrescente do Valor da Nota Final foi

declarada vencedora do presente certame EPL EMPRESA PARANAENSE DE tlClTAçÕES LTDA - ME,

situada na Av, Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de Sarandi - PR, inscrita no

C.N.P.J. n.e 09.496.620/0001-38, com a seguinte proposta RS RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais),

sendo assim vantajosa ao município, recomendando assim sua contratação, após as formalidades

legais.

Crislaine da Luz Castro

Presidente da Comissão de l-icitação

L.->

PT = EPT + QCT + EUC +EQC PT = EPT + QCT + EUC +EQC

PT=15+LL+6,8+7,4 PT=11 + 15+ 1,2 +0,8
PT = 4O,2 PT=28
NT=(PTL/MPT) x 100 NT = (PTL/MPT) x 100
NT=(40,2/40,2) x 100 NT = (28140,21 x 100

NT = 69,65

EPt EMPRESA PARANAENSE DE LICITAçÕ
TTOA - ME

INSTITUTO DE PESQU I5AS, PÓS-GRADUAçi
E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC

NF= (NTx7) + (NPx 3) 11p=(NTx7) + (NPx 3)
xP=(100x7) + (8s x3) NF=(69,65x7) +(35x3)
NF=700+255 NF=487,55+105
NF = 955 NF = 5 92,5 5

Santa Maria do Oeste - PR, 09 de Março de 2020.

NT = 100
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PARECER JURÍDICO

ut-loa cl m i n i stracl o s. Dode n do esses se ara melhor fundamentar suas decisões ou i

elo arêcerisÍaqE lnão estáo vinculados a conclusáo exarada

PARECER JURiDICO

PROCESSO LtCtTATORtO No OO3/2020.

objeto: "0oNTRATAçÃO DE EMqRESA, ENTTDADE ES?EC|AL|ZADA OU

lNsTtTUtçÃo DE EVSTTVO SUqERIOR (UN|VERSIDADE Olt FACaJLDADE

PUBLTCA OU pRtvADA), qARA A ELABORAçÃO DE EDTTAL E

REALTZAÇÃO/EXECUçÁO DE CO,VCURSO qUBL\CO qARA qROVTMENTO DE
yAGAS NO QUADRO PERMANENTE DE ÁSSTSTETVTE SOCTAL 20 (V[NTE)

HORÁS, qS|COLOàO(A) 20 (VINTE) HORAS, E CUTDADOREAS REGTME DE

ESCALA 24H X 48H, PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade Íormal, com base nos documentos

constantes nos autos.

E

não

TOMADA DE PREÇOS No 001/2020.
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Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial do Paraná, em data de

23 de janeiro de2020, Ed. 10.611,pá9.21 , fls.71 , e no Jornal Correio do Cidadão,

data de 23 de janeiro de 2020, ediçáo 1.194, Ano 04, fls. 72, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o arl.21, parágrafo 20, inciso

lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispôe: "Att. 21 - Os avisos contendo os

resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos

concursos e dos lel'Iões, embora realizados no local da repartição interessada,

deverâo ser publicados com antecedência, no mínimo , por uma vez: § 2' - O

prazo minimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento

será: inciso lll - quinze dias para a tomada de preços, nos casos náo

especificados na alineas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 70, anexo ainda às fls. 73, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital somente 02 (duas) empresas, 01- EPL EMPRESA

PARANAENSE DE LICITAçÕES LTDA-ME.; 02- INSTITUTO DE PESQUISAS,

POS-GRADUAÇÃO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC. As referidas empresa

protocolaram os envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 006/2020, compareceu somente a empresa licitante;

Em seguida passou-se a abertura do envelope de no "2" contendo a Proposta

Técnica, da licitante e após análise de seu conteúdo verificou-se que a propos

estava condizente com o Edital e seus anexos, conforme tabela abaixo:
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EPL EMPRESA PARANAENSE oe lrcrrÀÇões Lroe
-ME

PT = EPT + QCT + EUC +EQC

PT=15+1í +6,8+7,4

Pr = 40,2

f.,lf=(PTUMPT)x100

f.lf = (40,2/40,232) x 100

NT = 100

Ficando então a licitante com a Proposta Técnica

consideradas completas e em conformidade com as exigências do Edital, sendo

então efetuada a abertura do envelope "3'- PROPOSTA DE PREÇOS da licitantee

após análise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estava condizente com o

edital, ficando a Nota de Preços, conforme tabela abaixo:

EPL EMPRESA PARANÀEI'ISE DÉ LIEITAEõES LTDA

-ME
11P=(NTx7) +(NPx3)

11P=(100x7)+(85x3)

NF = 955

Assim verificando a classificação do proponente em
ordem decrescente do Valor da Nota Final foi declarada vencedora do presente
certameEPl EMPRESA PARANAENSE DE LICITAÇOES LTDA - ME, situada na

Av. Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de Sarandi - PR, inscrita no
C.N.P.J. n.o09.496.620/0001-38, com a seguinte proposta R$ 18.000,00 (Dezoito
Mil Reais), sendo assim vantajosa ao município, recomendando assim su

contratação, após as formalidades legais.

RUAJoSÉ oE fRÁxça ptRE|RÂ, N.l0 -c€po5-230{rc0. tolt€na* {,rzl36a4-i359

;.

L-J

NF=700+255
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Tudo conforme declinado às fls. com os valores

unitários, proposta Técnica e de Preços mínimos e máximos totais e a quantidade de
itens no Relatório de Julgamento e Classificação fls. 486/487.

Como se sabe, A Tomada de Preços é uma modalidade

de licitação utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Há também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e

proporcionalidade, e impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em

tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologaçáo e adjudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

MUNtcrpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrADo oo PARANÁ J
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbê, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Sa Ma r, 09 de Março de 2020.
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. EPT EMPRESA PARANAENSE DE tIcITAçÕEs LTDA. ME, situada na Av. Rio de Janeiro, 619 -
iD. lndependência, Município de Sarandi - pR, inscrita no C.N.p.J. n.e 09.496.620/0001-38.

- Valor Total de RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-pr, 09 de Março de 2020.

JOSE RE o IVEIRA
Prefeito Municipal

(=-:
MUN'CIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

HOMOLOGO o processo Licitatório np OO3/202O, elaborado na Modalidade de
TOMADA DE PREçOS ns OO||2OZO, que tem por objeto a ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESÀ
ENTIDADE ESPECIALIZADA OU INSTITUIçÃO DE ENSINO 5UPERIOR (UNIVERSIDADE OU
FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA}, PARA A ELABORAçÃO DE EDITAL E

REALIZAçÃO/EXECUçÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO
QUADRO PERMANENTE DE ASSTSTENTE SOCTAL 20 (VtNrE) HORAS, PSICóLOGO(A) 20
(VINTE) HORAS E CUIDADORAS REGIME DE ESCALA 24HX48H, PARA O TUUruICÍPIO Or
SANTA MARIA Do oESTE-PR", pela proposta mais vantajosa para o Município Melhor
Técnica e Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e classificação e
Parecer Jurídico, ADJUDICANDo o objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma
apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores
estão compatível com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.



TttlÇA-ttlRA

l0 dr },laqo de 2llâl - Ediçao ne lZi lCormio do Cidadão Clas s /Editai
fliltv Santa Maria do

"-,""-""-*"""*".\

ÉoMoroc^(.Ào. ^o,uoraéo

e1N]E*f ','-I;:::l:.:::lüÍ,.,;,..

Sarrta Maria do Oeste e

Ér rvt u N tciPlo--E-E- elrêllgêl§ll, r:r:--*.ilr"- :.r.iii" '' 'f i'.'"-"'i '- ':-::i$W +".-M-n-ooo.=t"@ffi *"t.úraaaooeste§l

ffiW

(T-l ar E É Pl'raN<raMUNIcÍPtoffi OE PITÂNGAMUNrciPro oE PITANGA

Oeste



UUi'ICIPK) DE SANTA UAR]A DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95,684.6441000'l-26

RtÁJOS€ tr r8ÀlçÂPfmnÀ'l.lo cEÊ a5-230{XtO. toiEf,Âr (4at!aa-tt5g lÍaÁafucr.sb!

coNTRATO N." 01s/2020

O Município de Santa Maria do Oeste-Pr, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob ne. 95.684.5 44/000I-26, com endereço a Rua losé de França perei-a, j.O,

representado por seu Prefeito Municipal Sr. JOSE REINOIDO OtlVElRA, brasileiro, cãsado,
portador da Cédula de ldentidade np 4.L53.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne S08.ô88.109-91,
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Municípío de Santa Maria
do Oeste - PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA, a Ep[
EMPRESA PARANAENSE DE L|C|TAçÕES LTDA - EPP, inscrito no CNpJ sob n.p 09.496.620/0001-
38, localizado na Avenida Rio de Janeiro, 619 - Jardim lndependência, Municípiô de Sarandi -
Parãná, nestê ato representado por Magda Rosangêla de Souza, brasileira, portadora da
Cédula de ldentidade RG ne.8.733.405-8 sSP/PR e inscrita no CIC/MF. sob ne.007.190.709-29,
residente e domiciliada na Rua José de Alencar, 1557,.,ardim lndependência, Município de
Sarandi - PR, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LE6AL
o presente contrato tem por objeto: CONTRATAçÃO DE EMpRESA, ENTIDADE ESPECIALIZADA

OU INSTITUIçÃO DE ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDAOE OU FACULDADE PÚBUCA OU
PRIVADA), PARA A EI.ABORAçÃO DE EDITAL E REATIZAçÃO/EXECUçÃO DE CONCURSO
PÚBLIco PARA PRovIMENTo DE vAGAs Do QUADRo PERMANENTE DE ASSISTENTE socIAL
20 (vrNTE) HORAS, PS|CÓLOGO(A) 20 (vtNTE) HORÂS E CUTDADORAS REG|ME DE ESCATá
24HXI[8H, PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Parágrafo Único. lntegram e complementam o presentê Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando âs pârtes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital dê
TOMADA DE PREçOS N,e 001/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATAOA,

cúusur.A SEGUNDA - FoRMA E REGTME DE ExEcuçÃo
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço global, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CúUSUI.A TERcEIRA - Do vALoR
O valor total para a execução do serviço é de RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais), lem moedo
corrente nocionol), daqui por diânte denominado VALOR CONTRATUAL.

Parágrafo Único - Na hipótese de ultrapassar o número de 200 (Duzentos) candidatos, será
cobrada uma taxa de 80% (oitenta por cento) do valor das inscrições dos candidatos, pela
quãntidade excedente.

cúUsUtA qUARTA - coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
Parágrafo Primeiro - O pagamento dos valores será realizado em 02 (duas) parcelas, co
o disposto a seguir:

e
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a) Primeira parcela: Após a publicação do edital de Abertura do Concurso (50% do valor
do contrato);

b) Segunda parcela: Após a homologação final do concurso (50% do valor do contrato);

Parágrafo Segundo - Havendo fracionamento das etapas do processo seletivo previstas nas

alíneas "a", "d" do parágrafo primeiro desta cláusula, o pagamento será rsalizado
proporcionalmente, de acordo com a quantidade de cargos considerados em cada etapa, ao

término de cada fase prevlsta, ficando alterados, também, os demais os prazos constantes

neste Contrato - Cláusula Sétima.

Parágrafo Terceiro - O valor correspondente ao excedente de inscrições homologadas,
previsto no Parágrafo Único da Cláusula Terceira, será pago juntamente com a última parcela

do contrato.

PaágraÍo Quarto - A representante do CONTRATANTE especialmente designada, Sr. Odair
José Ferreira de Lima, acompanhará, fiscalizará a execução do Contrato e atestará as notas

Íicais.

Parágrafo Quinto - Os pagamêntos serão realizados através de depósito bancário

cúUsUIÁ QUINTA - RECURSo FINANCEIRO

As despesas decorrentês do presente contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financêiro:

UNIDADE

FONTE

cúusULA sErÍA - cRITÉRIo DE REAJUSTE

O preço estabelecido no presente contrato poderá ser reajustado na forma da lei

CúUSUTA SÉTIMA - PRAzos
O prazo máximo para execução do objeto do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dios e
será contado a partir da assinatura do contrãto, atendendo as etapas e descrições:

14 - Secretaria Municipal de Assistência Social

002 - Fundo Municipal de Assistência Social

cLASStFICAçÃO FUNCtONAt 08.244.0801.2084
NATUREZA DA DESPESA Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
03500 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

Etapo
Descrição Prazo

1 Entrega do conteúdo programático Máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura
do contrato;

2 Entrega do Edital de Abertura Máximo 20 (vinte ) dias a contar da assinatqfl
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